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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 69/2022 

 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 Por determinação do Senhor Jair Antonio Giumbelli, Prefeito Municipal, a autoridade que lhe é 

atribuída, tornamos público que dia 24 de junho de 2022, efetivou-se aquisição de paredes em estrutura 

metálica e serviço de mão de obra para instalação junto ao Centro Municipal de Ensino Infantil Pingo de 

Ouro, Em conformidade com as seguintes condições: 

II – OBJETO:  

O objeto de que trata o presente dispensa de licitação é a aquisição de paredes em estrutura metálica e 

serviço de mão de obra para instalação, destinadas ao fechamento das laterais da área de recreação (parque 

de areia), do centro municipal de ensino infantil pingo de ouro na proteção das chuvas e ventos, por dispensa 

de certame. 

III- DA CONTRATADA, VALORES E JUSTIFICATIVA. 

A aquisição de paredes em estrutura metálica e serviço de mão de obra para instalação, destinada a 

atender as atividades desenvolvidas junto a Centro Municipal de Ensino Infantil Pingo de Ouro, devido à 

área de recreação ser aberta, sendo necessário o fechamento das laterais desta área do parque, para proteção 

do sol, chuva e outros fatores que prejudicam a conservação dos bens e materiais presentes no local, 

proporcionando um ambiente adequado para as atividades desenvolvidas com crianças. Procedeu-se à 

pesquisa de preços junto a empresas do ramo, bem como realizou comparativo com os demais valores 

praticados no mercado. 

Desse modo, tendo em vista, a proposta apresentada pela empresa, torna pública a contratação da 

empresa: EDUARDO TREVIZAN 088.244.389-5, inscrita no CNPJ sob nº 37.145.640/0001-08, com 

fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, conforme especificação abaixo: 

Item Quantidade Unid. Marca Descrição Preço Unit. 

Máximo 

Preço 

Total 

1 50,00  MT2  FOLHA DE ALUZINCO ALTURA 

5,10 METROS COMPRIMENTO 4,00 

METROS  

96,00  4.800,00 

2 30,00  MT   TERÇAS DE AÇO 6 METROS  50,00  1.500,00 

3 1,00  UN   TINTA POLIESTER 3,6 LITROS 120,00  120,00 

4 20,00  MT   SOLDA MIG 15,00  300,00 

5 100,00  UN   PARAFUSO ALTO BROCANTE 3,00  300,00 

6 1,00  UN   MÃO DE OBRA DE SERVIÇO DE 

INSTALAR PAREDES METALICAS 

2.900,00  2.900,00 
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EM TERÇAS ENRIJECIDAS E 

DEMAIS MATERIAIS, AQUISIÇÃO 

DE PAREDES EM ESTRUTURA 

METÁLICA E SERVIÇO DE MÃO 

DE OBRA PARA INSTALAÇÃO, 

DESTINADAS AO FECHAMENTO 

DAS LATERAIS DA ÁREA DE 

RECREAÇÃO (PARQUE DE 

AREIA), DO CENTRO MUNICIPAL 

DE ENSINO INFANTIL PINGO DE 

OURO NA PROTEÇÃO DAS 

CHUVAS E VENTOS. 

Total 9.920,00  

 

Justifica-se a aquisição de paredes em estrutura metálica e serviço de mão de obra para instalação junto ao 

Centro Municipal de Ensino Infantil Pingo de Ouro, tendo em vista que é dispensável a licitação, para outros 

serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 24 

da lei federal 8.666/93 e alterações. 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 

de uma só vez. 

 

  Por apresentar preços com valores de mercado, conforme orçamentos anexos, e proceder à entrega 

de forma atender as necessidades do município, viabilizando a normalização das atividades. 

Diante do exposto caracteriza-se a Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 24, II da Lei n.º 

8.666/93, sendo que Assessoria Jurídica opina favoravelmente a sua realização.  

 

IV – DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

A Contratada deverá fornecer os materiais de acordo com as especificações do objeto, e conforme 

solicitado pela administração municipal. 

 

V - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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 O pagamento relativo ao objeto da presente dispensa de licitação, serão efetuados conforme a entrega 

dos materiais, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em 

condições de liquidação e pagamento. 

 

VI – DA DESPESA 

 Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento vigente, classificadas e 

codificadas abaixo: 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.012.3390.00 10001 56/2022 Manut. e Func.Educação Infantil Pré-

Escola 

1.006.4490.00 10001 52/2022 Constr. Ampl.Reforma e 

Aquis.Matl.Perm.p/ Educ.Inf 

 

VII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Para o conhecimento público, expede-se o presente edital, que é será publicado no Diário Oficial dos 

Municípios - DOM, obedecido o disposto no art. 26 da Lei 8.666/93. 

Belmonte-SC, 24 de junho de 2022. 

 

_____________________________ 

Jair Antonio Giumbelli 

Prefeito Municipal  

 

 

TEREZINHA F. P. KLEIN 

OAB/SC 36087 

Visto Jurídico 

 

 

http://www.belmonte.sc.gov.br/
mailto:belmonte@belmonte.sc.gov.br

		2022-06-24T13:58:19+0000
	JAIR ANTONIO GIUMBELLI:79601960953
	Lí e concordo com o exposto no documento. Assinado por JAIR ANTONIO GIUMBELLI:79601960953  em  24/06/2022 13:58:19 -03:00(GMT).




